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1. ABERTURA DA SESSÃO

 Abertura regimental: “Sob a proteção de DEUS e havendo número legal,

declaro aberta a presente Sessão”.

 Leitura Bíblica:

● Convidado para a Sessão:

2. EXPEDIENTE
● Leitura da votação da Ata da Sessão Ordinária nº 002/2022, de 03/02/2022;

● Leitura da Mensagem de Lei nº 005/2022, oriunda do Executivo Municipal,

que encaminha o Projeto de Lei nº 010/2022;

● Leitura do Projeto de Lei nº 010/2022, oriundo do Executivo Municipal, que

“Autoriza o Poder Executivo Municipal conceder apoio cultural, mediante

subvenção social à entidade que menciona e dá outras providências”;

● Leitura da Mensagem de Lei nº 006/2022, oriunda do Executivo Municipal,

que encaminha o Projeto de Lei nº 011/2022;

● Leitura do Projeto de Lei nº 011/2022, oriundo do Executivo Municipal, que

“Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional de natureza

especial e dá outras providências”;

● Leitura da Mensagem de Lei nº 007/2022, oriunda do Executivo Municipal,

que encaminha o Projeto de Lei nº 017/2022;

● Leitura do Projeto de Lei nº 017/2022, oriundo do Executivo Municipal, que

“Cria o Fundo Municipal de Educação – FME, e dá outras providências”;

4ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 10/02/2022, DA
2ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 18ª LEGISLATURA.
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● Leitura da Mensagem de Lei nº 008/2022, oriunda do Executivo Municipal,

que encaminha o Projeto de Lei nº 018/2022;

● Leitura do Projeto de Lei nº 018/2022, oriundo do Executivo Municipal, que

“Dispõe sobre a fixação do piso salarial dos profissionais de educação do

Município de Ipameri, Estado de Goiás, e altera o Anexo I, da Lei Municipal nº

2.808/2011 e dá outras providências”;

● Leitura do Ofício nº 2022000922366, do Promotora de Justiça de Ipameri –

Encaminha Edital de Correição Ordinária nº 105/2022.

● Convidar o Vereador Alisson Rosa para apresentar seus trabalhos:
- Requerimento nº 007/2022 - Em caráter de urgência, um plano de ação para

o controle de natalidade de cães e gatos no município de Ipameri-GO, de acordo

com a Lei Federal nº 13.426/2017.

- Requerimento nº 008/2022 - Em caráter de urgência, os serviços de operação

tapa-buracos, em trechos da GO-330, especialmente, entre os municípios de

Ipameri-GO e Catalão-GO.

● Convidar a Vereadora Lúcia Lopes para apresentar seu trabalho:
- Moção de Aplausos e Congratulações em comemoração ao Dia do Repórter.

● Convidar o Vereador Marcelo Godoi para apresentar seu trabalho:
- Moção de Aplausos e Congratulações aos organizadores do 1º Rodeio Fest

Show da cidade de Urutaí-GO;

- Requerimento nº 009/2022 - Em caráter de urgência, de faixa de trânsito

elevada para a travessia de pedestres na Rua Cel. João Vaz, em frente à agencia

da Caixa Econômica Federal.

Uso da tribuna pelos vereadores, conforme a ordem de inscrição (art. 87,
§2º, do Regimento Interno).
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3. ORDEM DO DIA
- Leitura e votação do parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação

ao Projeto de Lei nº 012/2022, de autoria da Vereadora Lúcia Lopes, que

“Acrescenta-se o art. 124-A na Lei nº 446/91, que “Dispõe sobre o Regime

Jurídico Único dos servidores públicos do Município, das autarquias e fundações

municipais”.

- Leitura e votação dos pareceres da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação e da Comissão de Orçamento e Finanças Leitura ao Projeto de Lei nº
013/2022, de autoria da Vereadora Lúcia Lopes, que “Institui a “Semana

Municipal do Empreendedorismo Feminino”, no âmbito do Município de Ipameri-

GO, e dá outras providências”.

- Leitura e votação do parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação

ao Projeto de Lei 014/2022, de autoria do Vereador Daniel da Garagem, que

“Dispõe sobre a participação dos produtores rurais orgânicos e agroindústria em

eventos, patrocinados ou organizados pelo Poder Público Municipal, e dá outras

providências”.

- Leitura e votação dos pareceres da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação e da Comissão de Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei 015/2022,

de autoria do Vereador Paulo Sugai, que “Institui no calendário oficial do

município de Ipameri o “Dia Municipal do Trabalhador da Saúde”, e dá outras

providências.”

- Colocar em 3ª votação o Projeto de Lei nº 003/2022, de autoria da Vereadora
Lúcia Lopes, que “Institui a Política Municipal de Prevenção ao Abandono e à

Evasão Escolar no âmbito do Município de Ipameri-GO e dá outras providências.
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- Colocar em 3ª votação o Projeto de Lei nº 005/2022, de autoria do Vereador
Paulo Sugai, que “Institui Campanha Municipal de Orientação aos Idosos Contra

Fraudes e Golpes no âmbito do Comércio Eletrônico e na Internet, e dá outras

providências”.

- Colocar em 3ª votação o Projeto de Lei nº 006/2022, de autoria do Vereador
Alisson Rosa, que “Estabelece medidas voltadas à comunidade escolar, das

redes pública e privada, no âmbito do município de Ipameri-GO, concernentes

ao pleno aprendizado da língua portuguesa, de acordo com a norma culta e dá

outras providências.

Discussão e votação dos Requerimentos apresentados pelos Vereadores, de
acordo com art. 129, do RI.

4. ASSUNTO DO DIA

5. ENCERRAMENTO
●Próxima Sessão Ordinária do mês de fevereiro: 23 às 14:00 horas.

●Sob a proteção de DEUS, declaro encerrada a presente Sessão.
- O uso de sacolas plásticas biodegradáveis para acondicionamento

de produtos e mercadorias a serem utilizadas nos estabelecimentos

comerciais no âmbito do Município de Ipameri. (Lei Municipal nº

3.274/2019).

- Projeto “Nasce uma criança, planta-se uma árvore”. (Lei Municipal nº

3.273/2019).

- Proíbe do uso ou consumo do cigarro eletrônico, no âmbito do município de Ipameri, e dá outras

providências. (Lei Municipal nº 3.271/2019).

Para meditar
“A política não deveria ser a arte de dominar, mas sim a arte de fazer justiça.”

(Aristóteles)
16 de fevereiro – “Dia Nacional do Repórter”.
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COORDENADORIA DAS
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE

IPAMERI

Autos Administrativos n. 202200051037

Ofício 2022000922366

A Sua Excelência o Senhor
Genivaldo Moreira da Silva
Vereador
Presidente da Câmara de Vereadores
Ipameri - Goiás
 
 
Assunto: Encaminhamento do Edital de Correição Ordinária nº 105/2022.
 
 
 
Senhor Presidente,
 
    Por meio do presente, informo-lhe que será realizada Correição Ordinária nesta Promotoria de
Justiça no dia 24 de fevereiro de 2022, conforme Edital de Correição Ordinária nº 105/2022 (doc.
anexo).
 
    Outrossim, comunico-lhe que a correição será realizada remotamente, de sorte que o corregedor-
geral ou promotor de justiça atuante na regional estará à disposição para receber reclamações,
sugestões e reivindicações quanto aos serviços ministeriais prestados, por meio de videoconferência,
acessível pelo endereço eletrônico https://mpgo-mp-br.zoom.us/j/88641214570 e ID da reunião 886
4121 4570, no dia 24 de fevereiro de 2022, às 14h00.
 
    Por fim, informo-lhe que, além do meio de acesso disponibilizado por meio do endereço eletrônico
supracitado, a Corregedoria-Geral também receberá reclamações, críticas, sugestões e
reinvindicações, por meio do endereço institucional corregedoria@mpgo.mp.br, bem como pelos
números (62) 3243-8303 / (62) 3243-8295.
 
Atenciosamente,
 
 

Marcia Ferreira Gomes
Promotora de Justiça

Coordenadora das Promotorias de Justiça de Ipameri

Documento assinado eletronicamente por Marcia Ferreira Gomes, em 11/02/2022, às 17:37, e consolidado no sistema
Atena em 14/02/2022, às 12:51, sendo gerado o código de verificação dae91620-6fdb-013a-c016-0050568b765d,
conforme Ato PGJ n. 29, de 22 de maio de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida mediante a leitura do QR Code.
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CORREGEDORIA-GERAL DO
MINISTÉRIO PÚBLICO

Autos Administrativos n. 202200008342

Edital 2022000123486

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 105, DE 12 DE JANEIRO DE 2022
 

 

O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS, em cumprimento

ao disposto no artigo 41 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do Ministério Público (RICGMP)

resolve publicar o Edital de Correição Ordinária nº 105/2022, nos seguintes termos:

 

1. As correições ordinárias nas Promotorias de Justiça de Corumbá de Goiás/GO,

Pirenópolis/GO, Cumari/GO, Goiandira/GO e Ipameri/GO serão realizadas na modalidade à

distância (correição virtual), cuja verificação eletrônica se realizará no período compreendido entre

os dias 1 e 25/02/2022;

 

2. O Corregedor-Geral do Ministério Público ou o Promotor de Justiça Corregedor atuante na

regional receberá informações de qualquer pessoa do povo ou de autoridades locais quanto à atuação

funcional dos Promotores de Justiça, auxiliares e estagiários com atribuições nos órgãos

correcionados, em sessão pública, por intermédio de sistema de videoconferência, nos seguintes dias

e horários:

 

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DATA HORÁRIO PREVISTO

Corumbá de Goiás 16/02 14h

Pirenópolis 17/02 14h

Cumari 22/02 14h

Goiandira 23/02 14h

Ipameri 24/02 14h

 

3. O acesso à videoconferência se dará por meio do aplicativo Zoom, utilizando-se o seguinte

endereço eletrônico:

 

3.1. Corumbá de Goiás
Endereço eletrônico:

https://mpgo-mp-br.zoom.us/j/86754562217

ID da reunião: 867 5456 2217

 

3.2. Pirenópolis

Publicado na edição n. 3037 do Diário Oficial do Ministério Público de 14/01/2022.
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acessado por meio do link https://cgmp.mpgo.mp.br/emonitore/index.php?class=LoginForm em

hardware que esteja ligado na rede interna de computadores do Ministério Público, no prazo de 5

(cinco) dias, a contar da data da publicação do presente edital de correição no Diário Oficial do

Ministério Público;

 

8. O membro correcionado será submetido a entrevista particular e reservada com o Corregedor-

Geral ou com o Promotor de Justiça Corregedor atuante na regional, por meio de videoconferência

previamente agendada, oportunidade em que serão aferidas a regularidade e a produtividade das

atividades desempenhadas, em atendimento às diretrizes de atuação resolutiva do Ministério Público,

assentadas no artigo 4°, inciso VI, da Resolução n° 149/2016 e da Recomendação n° 54/2017, ambas

do Conselho Nacional do Ministério Público;

 

9. Realizar-se-á a consulta aos processos, procedimentos, expedientes e informações sob a

responsabilidade das promotorias de justiça, por meio eletrônico, em escolha aleatória e por

amostragem, contemplando os aspectos disciplinados no art. 4º da Resolução CNMP nº 149, de 26 de

julho de 2016, no que comportar acesso eletrônico;

 

10. Em relação à análise dos autos extrajudiciais, considerar-se-á eventual lapso temporal

suspensivo delimitado pelo Colégio de Procuradores de Justiça deste Ministério Público;

 

11. Outrossim, serão realizadas oficinas de capacitação e treinamento, ministradas pelos

Promotores de Justiça Corregedores e Inspetores de Corregedoria, conforme disciplinam os artigos 33

a 38 do Ato CGMP nº 77/2020, no âmbito das correições ordinárias, as quais ocorrerão em ambiente

virtual privado, no dia 21 de fevereiro de 2022. O respectivo endereço eletrônico das Oficinas e

horários serão oportunamente enviados para o e-mail dos servidores e promotoria.

 

12. Ficam convocados para a  sessão por videoconferência, mencionada no item 2, os

membros do Ministério Público, os integrantes do quadro de serviço auxiliar e cargos em comissão em

atuação nas Promotorias de Justiça a serem correcionadas. Já para oficinas referidas no item 11,

apenas os integrantes do quadro auxiliar e cargo em comissão. Os ausentes estarão sujeitos à

apuração na seara disciplinar, nos termos do artigo 42 do RICGMP. Eventuais justificativas de

ausência às oficinas deverão ser feitas por escrito em procedimento encaminhado pelo sistema

eletrônico Atena à Corregedoria/Protocolo em até 5 (cinco) dias da sua realização.

 

 

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em Goiânia, aos 12 de janeiro de 2022.

 

Publicado na edição n. 3037 do Diário Oficial do Ministério Público de 14/01/2022.

M
o
v
im

e
n
to

 1
 - E

d
ita

l 2
0
2
2
0
0
0
1
2
3
4
8
6
 
- A

s
s
in

a
d
o
 e

le
tro

n
ic

a
m

e
n
te

 p
o
r A

lta
m

ir R
o
d
rig

u
e
s
 V

ie
ira

 J
u
n
io

r, e
m

 1
2
/0

1
/2

0
2
2
, à

s
 1

6
:5

2
. 

A
u
to

s
 2

0
2
2
0
0
0
0
8
3
4
2
 - C

o
rre

g
e
d
o
ria

-g
e
ra

l d
o
 M

in
is

té
rio

 P
ú
b
lic

o
. D

o
c
u
m

e
n
to

 g
e
ra

d
o
 p

o
r F

re
d
e
ric

o
 Q

u
irin

o
 d

e
 L

im
a
, e

m
 1

4
/0

1
/2

0
2
2
, à

s
 1

8
:1

6
.

M
ovim

ento 3 - O
fício 2022000922366 - A

ssinado eletronicam
ente por M

arcia Ferreira G
om

es, em
 11/02/2022, às 17:37. 

A
utos 202200051037 - C

oordenadoria das P
rom

otorias de Justiça de Ipam
eri. D

ocum
ento gerado por D

anielle S
antos B

orges, em
 14/02/2022, às 13:23.



REQUERIMENTO Nº 006/2022

O Vereador que ao final subscreve, nos termos regimentais e após

ouvir o plenário, requer providências da Mesa Diretora, para junto ao EXECUTIVO
MUNICIPAL, solicitar:

Em caráter de urgência, um plano de ação para o
controle de natalidade de cães de gatos no município de Ipameri-
GO, de acordo com a Lei Federal nº 13.426/2017.

JUSTIFICATIVA: A solicitação de meu intermédio tem como fito

principal, o cumprimento da norma federal em epígrafe, para que seja realizado

um plano de ação para o controle de natalidade de cães e gatos no município de

Ipameri-GO.

O número de cães e gatos vem aumentando incontrolavelmente e

se tornou um problema de saúde pública. A superpopulação desses animais e a

falta de responsabilização da população produz, todos os dias, um grande número

de crueldade, abandono e sacrifício de animais.

Atualmente há muito foco no controle populacional de cães e gatos,

e a castração é uma das formas de evitar que os animais se reproduzam de forma

descontrolada e sejam abandonados nas ruas todos os dias, na porta de clínicas

veterinárias, em lojas de animais e ONG de Proteção Animal.

Assim, a esterilização é uma cirurgia realizada por um profissional

veterinário vai prevenir definitivamente a fertilidade desses animais em nosso

município.

Diante do exposto, solicito o apoio do Executivo Municipal, visto

que tais medidas irão proporcionar bem estar animal, controle de zoonose e

controle de natalidade de animais de pequeno porte.

SALA DAS SESSÕES, aos 16 dias do mês de fevereiro de 2022.

Alisson Rosa
Vereador



REQUERIMENTO Nº 008/2022

O Vereador que ao final subscreve, nos termos regimentais e após

ouvir o plenário, requer providências da Mesa Diretora, para junto à GOINFRA,
solicitar:

Em caráter de urgência, os serviços de operação tapa-
buracos, em trechos da GO-330, especialmente, entre os
municípios de Ipameri-GO e Catalão-GO.

JUSTIFICATIVA: A solicitação de minha interferência tem como

objetivo principal atender à reivindicação dos transportadores de alunos e demais

usuários que correm riscos de acidentes trafegando diariamente nesse trecho da

rodovia.

Tal solicitação se dá pelo fato de que há mais de três anos que o

trecho sob a jurisdição estadual não sofre qualquer tipo de manutenção e

reparação da pavimentação asfáltica, onde as curvas e diversos pontos

apresentam buracos consideráveis. Além do mais, constam ainda, registros de

motoristas trafegarem na contramão, em virtude do estado de conservação dessa

rodovia, estar colocando em risco de acidentes graves, além de prejuízos matérias

aos usuários da mesma.

Espero contar com a compreensão dos ilustres colegas

parlamentares no sentido de votarem a favor desta proposição.

SALA DAS SESSÕES, aos 16 dias do mês de fevereiro de 2022.

Alison Rosa
Vereador
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MOÇÃO DE APLAUSOS E
CONGRATULAÇÕES

Excelentíssimo Senhor
Presidente da Câmara Municipal de Ipameri,
Estado de Goiás.

A Vereadora que o presente subscreve, com a

adesão dos demais Vereadores, nos termos regimentais e após

apreciação plenária, requer a Vossa Excelência envio de

congratulações e aplausos em comemoração ao dia 16 de

fevereiro, “Dia Nacional do Repórter”.

No dia 16 de fevereiro, comemora-se o “Dia do

Repórter”, e merece ser lembrado pela importância desses

profissionais que são responsáveis por transmitir, através dos

meios de comunicação, fatos e informações de interesse

público. Todo repórter é jornalista, mas não são todos os

jornalistas obrigatoriamente repórteres, o que tornam os

profissionais merecedores de reconhecimento e elevado valor

social.

Em 1442, o alemão Johannes Gutenberg

revolucionou a imprensa com uma nova técnica de impressão

usando máquinas – antes a impressão era manual. A invenção

foi fundamental para a criação dos jornais modernos e,

consequentemente, o surgimento dos primeiros repórteres.
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Nas décadas seguintes as publicações aumentaram e a

profissão do repórter ficou mais conhecida.

O Repórter é um jornalista que pesquisa a

informação apresentada em diversos tipos de meios de

comunicação. É o responsável por trazer aos leitores as

últimas notícias.

A principal tarefa do repórter é a cobertura de

pautas e notícias, com investigação profunda dos fatos,

entrevistas e produção de um texto explicativo, imparcial e

direto para o leitor ou telespectador.

A profissão de repórter está presente em todas as

áreas da comunicação social, seja na televisão, rádio, internet

ou jornalismo impresso. A imagem do repórter é

imprescindível para a produção de conteúdo apurados e com

qualidade profissional.

Que esses profissionais carreguem em seus ombros

a responsabilidade de propagar as notícias de maneira séria,

idônea e comprometida.

Assim, nesta data tão especial a Câmara Municipal

de Ipameri torna público seu reconhecimento, admiração e

respeito aos profissionais que nos mantém informados, uma

profissão cujo desafio é diário.
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Nessa data especial, finalizo com essas duas

mensagens:

"Um repórter deve trabalhar com ética, buscando sempre

a verdade sobre a notícia, sem fazer alarde ou sensacionalismo com a

mesma! Parabéns pelo seu dia, repórter!"

“O repórter é o profissional caçador de notícias que nos

informa a cada dia de todos os fatos ocorridos no mundo".

SALA DAS SESSÕES, em Ipameri, Estado de

Goiás, aos 16 dias do mês de fevereiro de 2022.

Lúcia Helena Lopes Ribeiro
Vereadora Lúcia Lopes

Isto posto, Senhor Presidente e Nobres Pares, em

razão das considerações acima apresentadas, é que

REQUEREMOS, na forma regimental, sejam concedidos votos

de aplausos e congratulações aos repórteres: Luís Cláudio

Lobo, Wadner Decúrcio, David Lopes, Waldir de Almeida,

Fagner Roberto, Alan Ribeiro, Marciele Corrente, Hans

Herman, Cleberson Luís, Jean Carlos, Carla Luís e Wilker 

Barbosa,  pela passagem  de  sua  data  nacional  e  pelo 

fecundo  trabalho realizado  por  estes  profissionais  em  seu 

cotidiano.
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(continuação da Moção ao Dia Nacional do Repórter).

Francisco Rodolfo Rodrigues Tosta
Vereador Francisco Neto

Alisson Rosa
Vereador

Marcelo Aparecido Gomes Godoi
Vereador Marcelo Godoi

Genivaldo Moreria da Silva
Vereador Geninho

Divino dos Reis Machado
Vereador Divino Cigano

Paulo José Machado Sugai
Vereador

Flávio Alves Ferreira Júnior
Vereador Flavim do Lava Jato

Ronnideber Chisttopper Luciano
Vereador Roni

Cláudio Machado
Vereador

Daniel Martins da Silva
Vereador Daniel da Garagem
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MOÇÃO DE APLAUSOS E
CONGRATULAÇÕES

Excelentíssimo Senhor

Presidente da Câmara Municipal de Ipameri,

Estado de Goiás.

O Vereador signatário desta, com a adesão dos

demais Vereadores que a presente subscreve, nos termos

regimentais e após aprovação do plenário, requer a Vossa

Excelência o envio de Aplausos e Congratulações a Comissão

Organizadora, em nome do Regenilson Martins, Leandra

Gonçalves, esposa e Ludmila Martins e Priscila Martins,

filhas, proprietários do Rancho RM, e aos participantes do

evento “1º Rodeio Fest Show”, pelo brilhantismo e sucesso,

que indubitavelmente consolidará como mais um tradicional

evento no Município de Urutaí-GO.

O evento foi realizado entre os dias 03 a 05 de

fevereiro, promovido por Regenilson Martins, por acreditar,

investir e gerar renda para Urutaí-GO e região. Evento este

reconhecido como o 1º Rodeio Coberto do Estado de Goiás,

em uma mega estrutura, totalmente privada, que contou com

a participação da Companhia KGB e do locutor de Rodeio
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Piracicabano, além de provas de laço e tambores. Foram

disponibilizados para os peões de Ipameri 05 (cinco) vagas,

totalizando 20 (vinte) montarias.

A moção é o reconhecimento pela boa ação e

estímulo para que se repita nos próximos anos, pois é uma

contribuição importante para as entidades e instituições

sociais e para fomentar ações de solidariedade social.

Assim, trata-se de uma atuação que merece o

aplauso e o reconhecimento de todos, uma vez que a

organização proporcionou a população urutaína e cidades

circunvizinhas uma festa de tamanho e qualidade

excepcionais, levando aos cidadãos muitos momentos de

prazer e alegria, principalmente, após esse período

pandêmico.

Ante o exposto, ouvido o Plenário e atendidas às

formalidades, REQUEREMOS que conste na ata da Sessão

Ordinária, diante do significado e do sucesso em que o Rodeio

Fest Show de Urutaí foi transformado, e envie a Moção de

Aplausos e Congratulações ao Regenilson Martins, com

extensivos cumprimentos aos peões ipamerinos: Arnaldo

Alves dos Santos Júnior, Walison Pereira dos Santos Lourenço,

Felipe Lopes Vaz de Araújo Silva, Carlos André de Oliveira
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Rodrigues, Dionatan Lucas e a todos os que contribuíram para

o êxito dessa festa e para a alegria de nossa região.

SALA DAS SESSÕES, em Ipameri, Estado de

Goiás, aos 16 dias do mês de fevereiro de 2022.

Marcelo Aparecido Gomes Godoi
Vereador Outorgante

Francisco Rodolfo Rodrigues Tosta
Vereador Francisco Neto

Alisson Rosa
Vereador

Genivaldo Moreira da Silva
Vereador Geninho

Daniel Martins da Silva
Vereador Daniel da Garagem

Divino dos Reis Machado
Vereador Divino Cigano

Cláudio Machado Vaz
Vereador Cláudio Machado

Flávio Alves Ferreira Júnior
Vereador Flavim do Lava Jato

Ronnideber Chisttopper Luciano
Vereador Roni

Paulo José Machado Sugai
Vereador Paulo Sugai

Lúcia Helena Lopes Ribeiro
Vereadora Lúcia Lopes



REQUERIMENTO Nº 009/2022

O Vereador que ao final subscreve, nos termos regimentais e após

ouvir o plenário, requer providências da Mesa Diretora, para junto ao EXECUTIVO
MUNICIPAL, solicitar:

Em caráter de urgência, de faixa de trânsito elevada
para a travessia de pedestres na Rua Cel. João Vaz, em frente
à agencia da Caixa Econômica Federal.

JUSTIFICATIVA: A solicitação de meu intermédio tem como objetivo

a melhoria da sinalização de trânsito de pedestres nas proximidades daquela

agência bancária. Logo, sugere-se a implantação de faixa elevada, visando a

travessia com segurança e ao mesmo tempo a redução da velocidade dos

veículos na referida via pública.

Espero contar com a compreensão dos ilustres colegas

parlamentares no sentido de votarem a favor desta proposição.

SALA DAS SESSÕES, aos 16 dias do mês de fevereiro de 2022.

Marcelo Godoi
Vereador
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